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até 1.000 K 

19,8 bilhões de dólares 

120 mil empregos diretos 

Distribuição por  
Faturamento – US$ 

1.001 K a 2.000 K 

2.001 K a 4.000 K 

4.001 K a 10.000 K 

Mais de 10.001 K 

1.478 associados 

57% 

21% 

8% 

6% 
8% 

Perfil  ABES – Associação Brasileira das Empresas de Software 

Mais de 86% das empresas associadas são Micro ou Pequenas Empresas 

21 Estados da Federação 



Software 
36% 

Serviços 
64% 

Mercado Total  
U$ 60,234 Bilhões 

Mercado Brasileiro de Software e Serviços - 2012 

7° 

Fonte IDC – IT Black Book, Q4, 2012 (mercado interno sem exportações) 



MERCADO 

BRASILEIRO DE TI 

2012 

41,6% 
em 2012, atingindo 
US$ 60,2 Bilhões 

Crescimento de  

49,1% 
do mercado da 
América Latina 

Brasil representa 

3% 
do mercado mundial 

de TI 

Brasil representa 

72,6 milhões 
de computadores 

instalados em 2012 

52 milhões 
de usuários de 

Internet em 2012 
PCs e Notebooks 

Fonte IDC – IT Black Book, Q4, 2012 (mercado interno sem exportações) 



TOTAL            US$ 1.023        | 100% 

 399        |   39 %   1° USA 

92       |     9 % 2° Japão 

71       |     7 % 3° UK 

 64       |   6,3% 4° Alemanha 

48       |   4,7% 5° França 

31        |  3,1% 6° Canadá 

23       |   2,2% 8° China 

 22       |    2,2% 9° Austrália 

21       |   2,1% 10°  Itália 

16,2        |   1,6% 12° Espanha 

21         |   2,1%  11° Holanda  

24,934       |   3  % 7° Brasil 

15,9        |   1,6% 13° Suíça 

13,2         |   1,3% 14° Suécia 

           11,8        |  1,2% 15° Índia 

 11,6         |  1,1% 

 9,8         |  1,0% 

 118,9       | 11,6% 18° ROW 

MERCADO MUNDIAL DE SOFTWARE E SERVIÇOS 

2012 – (US$ MILHÕES) 

16° Rússia 

17° Coréia 

Fonte IDC – IT Black Book, Q4, 2012 (mercado interno sem exportações) 



Fonte: BSA    

ÍNDICE DE PIRATARIA  

POR REGIÃO 

 Perdas: US$ 63,5 Bilhões 

2011 2010 

América 

do Norte 

19% 

América 

Latina 

61% 

Europa 

Ocidental 

32% 

Europa Central 

e Oriental 

62% 

Asia/ 

Pacífico 

60% 

África e 

Oriente Médio 

58% 

MUNDO 

42% 



Fonte: 
BSA    

MAIORES E MENORES  

ÍNDICES DE PIRATARIA  

2011 



Brasil reduziu o índice de pirataria nos 
últimos 3 anos, mas as perdas cresceram 
27 % 

U$ 2,2 (B) 

56% 

U$ 2,6 (B) 

54% 

8 pontos percentuais abaixo da média  
do índice da America Latina  

11 pontos percentuais acima da média 
do índice mundial 

2009 2010 

53% 

U$ 2,8 (B) 

2011 

Fonte: BSA    

ÍNDICES DE PIRATARIA  

DE SOFTWARE NO BRASIL 

2011 



Fonte:  Estudo global anual da BSA sobre Pirataria de Software 
em parceria com o IDC. 

EVOLUÇÃO DO ÍNDICE DE  

PIRATARIA 
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Total de Sites e Anúncios retirados 2013: 

Total de sites retirados do ar: 76 
Total de anúncios removidos em sites de leilão: 17.468 mil 
Total de links removidos: 35.822 mil 
 

Total de Ações de 

repressão 2013: 163 
Total de CDs apreendidos 

2013: 487.852 mil 

Mais de 15 milhões de CDs 
apreendidos desde 2003 

2003 2013 

Balanço 2013 



A Proteção Legal da Propriedade 
Intelectual do Software 

Lei dos Direitos Autorais (Lei 9.610/98) 

Lei de Software (Lei 9.609/98) 

Conforme estabelece o parágrafo 1.º do art. 7.º 
da Lei 9.610/98  “os programas de computador 
são objeto de legislação específica, observadas 
as disposições desta lei que lhe sejam 
aplicáveis” 

Lei do Software – Lei 9609/98 



Disposições Preliminares 

Definição 
Programa de computador, suporte 
físico, emprego necessário em 
máquinas automáticas de tratamento 
da informação 

Exemplos 
Sistemas operacionais, aplicativos, 
multimídia, jogos etc. 

Lei do Software – Lei 9609/98 



O artigo 9.º da Lei de Software estabelece 
que o uso de programas de computador no 
País será objeto de contrato de licença 

Portanto, a comercialização do software 
não se opera pela transferência da 
propriedade do programa - permanece 
vinculado ao titular dos direitos autorais 
sobre ele incidentes 

CONTRATOS DE LICENÇA DE USO 

Na inexistência do contrato, 
o documento fiscal relativo à 

aquisição ou licenciamento de 
cópia servirá para comprovação 

da regularidade do seu uso 

Lei do Software – Lei 9609/98 



Art. 12º Violar direitos 
de autor de programa 
de computador: 
Pena - Detenção de 
seis meses a dois anos 
ou multa 

§ 1º Se a violação 
consistir na reprodução, 
por qualquer meio, de 
programa de 
computador, no todo ou 
em parte, para fins de 
comércio, sem 
autorização expressa do 
autor ou de quem o 
represente: 
Pena - Reclusão de um a 
quatro anos e multa 
 

Lei do Software – Lei 9609/98 



§ 2º Na mesma pena do parágrafo 
anterior incorre quem vende, expõe 
à venda, introduz no País, adquire, 
oculta ou tem em depósito, para 
fins de comércio, original ou cópia 
de programa de computador, 
produzido com violação de direito 
autoral. 

§ 3º Nos crimes previstos neste 
artigo, somente se procede 
mediante queixa, salvo: 
I - quando praticados em prejuízo de 
entidade de direito público, 
autarquia, empresa pública, 
sociedade de economia mista ou 
fundação instituída pelo poder 
público; 
II - quando, em decorrência de ato 
delituoso, resultar sonegação fiscal, 
perda de arrecadação tributária ou 
prática de quaisquer dos crimes 
contra a ordem tributária ou contra 
as relações de consumo. 
 

§ 4º No caso do inciso II do 
parágrafo anterior, a exigibilidade 
do tributo, ou contribuição social 
e qualquer acessório, processar-
se-á independentemente de 
representação. 
 
Art. 14º Independentemente da 
ação penal, o prejudicado poderá 
intentar ação para proibir ao 
infrator a prática do ato 
incriminado, com cominação de 
pena pecuniária para o caso de 
transgressão do preceito. 
§ 1º A ação de abstenção de 
prática de ato poderá ser 
cumulada com a de perdas e 
danos pelos prejuízos 
decorrentes da infração. 

Lei do Software – Lei 9609/98 



Indenização - Lei de Direitos 
Autorais (9.610/98) 

Art. 102. O titular cuja obra seja 
fraudulentamente reproduzida, 
divulgada ou de qualquer forma 
utilizada, poderá requerer a 
apreensão dos exemplares 
reproduzidos ou a suspensão da 
divulgação, sem prejuízo da 
indenização cabível. 
 
Art. 103. Quem editar obra literária, 
artística ou científica, sem autorização 
do titular, perderá para este os 
exemplares que se apreenderem e 
pagar-lhe-á o preço dos que tiver 
vendido.  
 
Parágrafo Único. Não se conhecendo o 
número de exemplares que 
constituem a edição fraudulenta, 
pagará o transgressor o valor de três 
mil exemplares, além dos 
apreendidos.” 

Lei do Software – Lei 9609/98 



É a cópia com a intenção de imitar o material original.  
Inclui imitação da embalagem, documentação, etiquetas 
e as demais informações.  
Esta prática é sofisticada, mas a menos com um no Brasil 

Falsificação 

É a duplicação ilegal com objetivo de obter lucro.  
Normalmente, a cópia é feita em mídia regravável e 
vendida a preço irrisório. Diferente da falsificação, neste 
caso, o usuário sabe que está comprando uma cópia ilegal 

CD-R Pirata 

Instalação de cópias não autorizadas de sistema 
operacional, aplicativos ou anti-vírus com a venda 
do novo PC, sem fornecer a licença original.  

Pré-instalação 

Principais Modalidades de Infrações 



Softwares para Pc 



LEGÍTIMO ILEGAL 

Embalagem simples 

Instalado no hardware       
do computador 

Apenas versão completa 

Certificado de autenticidade 
no produto ou em etiqueta 
afixada no computador 

Embalagem especial 

Distribuição por revendedores 

Versão completa (full) ou 
atualização 

Certificado de Autenticidade    
na lateral direita ou na tampa   
da caixa 

Selos, hologramas, 
garantia, suporte, 
atualizações, CD de 
instalação e 
manuais 

Não tem suporte 
técnico, risco de 
vírus, não tem 
garantia 

VENDIDO 
PRÉ-INSTALADO 

VENDIDO EM 
CAIXAS NO VAREJO 

Softwares para Pc 



Benefícios do Software Original 

A instalação do software original oferece 

proteção e segurança para você e para 
sua empresa 

O software original vem com o código 
completo e possui proteção contra vírus, 
worms, spyware (software espião) ou 
software adicional não autorizado 

Apenas o software original oferece acesso 
às últimas atualizações e versões de 
segurança 

Ao utilizar software original, você tem a 
tranqüilidade de poder usufruir o Serviço 
de Atendimento a Clientes para 
solucionar todas as suas dúvidas 



Características de Originalidade dos COAS  

COA de software FPP(caixinha): 
Aplicações & Sistema Operacional 

Grandes 
Fabricantes 

COA de software (no Windows) pré-instalado: 
Também conhecido 
como OEM) 



Adicionalmente a licença de uso, a Nota 
Fiscal  de Compra também serve para 
comprovar a originalidade do programa 

O software original sempre vem 
acompanhado de sua licença de uso 

Softwares para PC - Licença 



Caso o software seja 
pré-instalado na 
máquina, procure a 
etiqueta do Certificado 
de Autenticidade 
(COA) no chassi do 
computador 

Mesmo o produto 
pré-instalado deve 
estar discriminado 
na nota fiscal de 
compra 

Softwares para PC - Licença 



TI legal agora é aspecto crítico para o Comércio 
A conformidade está se tornando cada vez mais presente para os fabricantes e sua 

cadeia de forncecedores 

Concorrência legal em todos os aspectos do negócio. 



Resoluções e leis da concorrência desleal 
Os Fabricantes exportando para os EUA agora devem estar em plena 

conformidade com a TI 

36 estados e 3 três territórios assinaram 
uma resolução com procuradores gerais 
em todo os EUA apoiando a mudança. 

A mudança está difundida 
e crescendo 
 
uma vez que os estados são postos em 
igualdade  e reconquistam a concorrência 
justa no mercado 

Os estatutos de estado na Louisiana 
(2010) e Washington (2011) inflamaram 

o apoio de estados em todo o país. 

1 

2010 

2 

2011 

39 

2012 



Importância estratégica para o país envolve 
Casa Branca 

A atenção ao aspecto 
legal está aumentando 
nos níveis estadual e 
federal 

Não é direito quando outro 
país permite que nossos 
filmes, músicas e softwares 
sejam pirateados.  
 
Esta noite, anuncio a criação 
de uma Unidade de 
Fiscalização de Comércio 
que será encarregada de 
investigar práticas de 
comércio desleais. Haverá 
mais inspeções para impedir 
que produtos falsificados ou 
inseguros cruzem nossas 
fronteiras.  
 
 
— Presidente dos EUA, Barack Obama 

24 de Janeiro de 2012 
 
 The New York Times - Link 

http://i.istockimg.com/file_thumbview_approve/6388897/2/stock-photo-6388897-white-house.jpg


Imposição em ação 
A promotoria geral de Massachusetts toma medidas contra companhia 

tailandesa de frutos do mar 

Em outubro de 2012, a 

procuradora geral dos 

EUA no estado de 

Massachusetts, Martha 

Coakley, tomou 

medidas contra uma 

companhia tailandesa 

de frutos do mar que 

usava softwares 

piratas nos negócios. 

Esta foi a primeira vez 

que um procurador 

geral dos Estados 

Unidos exerceu sua 

autoridade para 

impedir que uma 

empresa estrangeira 

continuasse 

competindo de forma 

desonesta usando 

software sem licença. 

A empresa tailandesa 

reconheceu o 

envolvimento em 

práticas desleais de 

negócios e 

acordaram em usar 

softwares legítimos 

nas operações de 

fabricação.  



Iniciativa Empreendedor Legal  

www.denunciepirataria.org.br 

www.empreendedorlegal.org.br 
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